REQUERIMENTO Nº 025/2005

Senhor Presidente, 


O Vereador Infra-assinado requer a Vossa Excelência, na forma Regimental, seja enviado ofício ao Chefe da Unidade Descentralizada Belo Horizonte da Secretaria da Receita Previdenciária /MPS, situada à Rua Bahia, n.º 888, 12º andar, centro, em Belo Horizonte - MG, CEP 30.10-011, e-mail euler.oliveira@previdencia.gov.br, solicitando ao mesmo que envide esforços no sentido de modificar a sorte da Receita Previdenciária localizada em Lagoa da Prata - MG determinando a manutenção do referido serviço, bem como, a reclassificação da UARP / LAGOA DA PRATA de D para C. 

 
JUSTIFICATIVA:

 

Pelo que pude entender a respeito da situação que chegou a meu conhecimento, a Unidade de Atendimento da Receita Previdenciária localizada nesse Município pode deixar de existir em virtude de uma nova estruturação previdenciária realizada pelo Ministério da Previdência Social.

 

Temos que nos mobilizar no sentido de impedir que isso aconteça, face aos relevantes serviços prestados por referida Unidade aos cidadãos lagopratenses e de outras cidades que se encontram sob sua abrangência.

 
Sabemos que se por ventura vier a ser extinta tal Unidade de Atendimento, as empresas, contadores e interessados da área passarão a depender da Unidade de Bom Despacho ou outra cidade da região para o fornecimento de Certidões Negativas e outros documentos essenciais para as atividades dos mesmos, o que resultará evidente prejuízo, tanto de tempo, como financeiro.

 
Se levarmos em conta a trajetória histórica dos serviços de arrecadação nessa localidade, de aproximadamente 20 anos, vamos notar que não se justifica a extinção da Unidade de Atendimento da Receita Previdenciária aqui situada.

 
Vale destacar que a Agência do INSS local - por meio de pleito dos seus próprios servidores - não se furtou de abarcar mais trabalho, quando em 1999 agregou mais uma cidade para sua área de abrangência, que foi Santo Antônio do Monte e mais tarde, Moema, visando consolidar sua existência. Revelou-se o empenho dos próprios servidores junto à Gerência de Divinópolis.

 
Não obstante a carência de servidores no INSS local, estes prestam o serviço com responsabilidade e qualidade, suprindo assim referido déficit de pessoal.

 
Temos em nosso Município empresas que contribuem substancialmente para a Receita Previdenciária, podendo ser citadas a EMBARÉ INDÚSTRIA ALIMENTÍCIAS SA, a PHARLAB INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA, a COINBRA CRESCIUMAL, a RURAL CANAVIEIRAS e outras várias fábricas de artigos pirotécnicos.

 
Mais uma vez citamos que a cessação do serviço da receita previdenciária no Município trará prejuízos pronunciados ao contribuinte dessa área de abrangência, coisa que não convém à administração pública, que quer eficiência, rapidez e excelência nos serviços demandados.

 
Se lembrarmos bem, quando da reestruturação do INSS no ano de 1999, para classificar as Agências da Previdência Social em legendas A, B, C e D, fora utilizado critério baseado na demanda do Benefício unilateralmente; se nesta nova estrutura não existe a agência do tipo D, não pode por questão de Justiça, sofrer a Unidade de Atendimento da Receita Previdenciária local nenhum prejuízo.

 
Face a todo exposto, conto com o apoio dos nobres colegas Vereadores para a aprovação do presente Requerimento e do Chefe da Unidade Descentralizada Belo Horizonte da Secretaria da Receita Previdenciária / MPS, Dr. Euler, para que consigamos nosso objetivo.    



Sala das sessões, 14 de março de 2005.

NARCÍZIO DA CRUZ NAZA FERREIRA

Vereador - Líder do PC do B
